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Unidade requisitante

I

o Estudo Técnico preliminar (ETp) é um documento eraborado na fase de
planejamento de contratações públicas, caracterizando a primeira etapa desta fase, com ointento de demonstrar a necessidade da contratação, analisar a viabilidade técnica.
socioeconômica e ambiental, identificar a melhor solução para o probrema a ser resorvido e
instruir a elaboraçâo do Termo de Referência ou Projeto Biísico a serem elaborados caso se
conclua pela viabilidade da contratação.

o objeto do presente instrumento é o fomecimento de gases medicinais, em cilindros
sob regime de comodato. visando atender à demanda da secretaria de Saúde de santa Maria da
Boa vista/PE, bem como suprir as necessidades do Hospital Monseúor Âng.ro su.puà . a*
demais unidades Brísicas de Saúde do município. iais unidades prestam u,"náio,.r,o u
pacientes intemados e domiciliares com comprometimento da oxigenação sanguínea. os quais
necessitam, portanto, do fomecimento contínuo desses insumos essenciais.

2. DE§CffÇÃo DÀ NtrcE§SrDÀIiE E Jt §TItrrCÂTrvA

A secretaria Municipal de saúde, dentre suas atribuições institucionais, é responsável por
planejar, desenvolver. orienrar. coordenar e executar a política pública de saúde no âmbito
municipal, abrangendo tanto os serviços ambulatoriais quanto os hospitalares.

Cumpre destacar que a saúde constitui direito social fundamental assegurado pera
constituição Federar. nos termos do art. r96. o qual esraberece ser a saúde direito de todos e
dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas destinadas à redução do
risco de doenças e de outros agravos. bem como ao acesso universal e igualitiíLrio à, uç0.r.
serviços voltados à sua promoção, proteção e recupemção.



Nesse contexto, o presente estudo técnico tem por objeto a anárise da viabiridade da
contratação de empresa para o fomecimento de gases medicinais, com a finalidade de assegurar
maior eÍiciência. seguÍança e continuidade aos seniços de saúde prestados à população do
município.

Ressalte-se que a eventual indisponib idade desse insumo essencial implicaria a
necessidade de transferência de pacientes para o município de petrolina. a fim de viabirizar o
acesso ao oxigênio medicinal. circunstância que representa risco iminente à vida e à integridade
ffsica dos usuários do sistema de saúde. Tal situação revela-se ainda mais grave consid-erando
que os pacientes que dependem desse recurso, em sua maioria, enquadram_se em casos de
urgência e alta complexidade. demandando atendimento imediato.

Desse modo. a ausência do fomecimento regular de gases medicinais compromete
diretamente a capacidade de resposta da rede municipar de saúde em situações gruu.a .
emergenciais, impactando negativamente a qualidade da assistência prestada. bem como a
proteção da saúde e do bem-estar da coletividade.

Diante disso, evidencia-se que o fomecimento de gases medicinais constitui medida
indispensável à adequada prestação dos serviços púbricos de saúde. contribuindo para a redução
da necessidade de transferências intermunicipais, mitigação de riscos à vida dos pacientes e
fortalecimento da segurança nos atendimentos realizados.

Assim' em razâo de sua natureza essencial e imprescindível. impõe-se a atuação do poder
Público no sentido de garantir o abastecimento contínuo e regular desse insumo estratégico,
assegurando a manutenção da assistência à saúde em condições adequadas e eficientes.

3. fuernreolcor{TRArÂÇÀCI

Trata-se da realização de Esrudo Técnico Preliminar para aniil ise da viabilidade da
contratação de empresa para fomecimento de gás medicinal, em cilindros sob regime de
comodato, visando suprir a demanda da secretaria de Saúde. de acordo com o art. o.l xlt. e
art.28'l da Lei n.' 14.133/2021, instruidas nos termos do art.29 e art.rj da referida lei.

o objeto desta demanda não se enquadra como bem de luxo. ao contrário. trata_se de
item de suma necessidade para a secretaria de saúde, conforme preceitua o art. 20 da Lei no
14.133/2021 e o Decreto Municipal n" 006/2024. portanto, deve ser enquadrado como item
comum. visto que possui características usuais de mercado. com padrôes de desempeúo e
qualidade que podem ser objetivamente definidos. conforme o disposto no art. 60, xtti. da t_ei
Federal no 14.133/2021.

O Plano de ContÉtação Anual (pCA) não foi publicado.
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Destaca-se que há alocação orçamentiíria destinada à secretaria para aquisição
solicitada, conforme Declarações de Disponibilidade Orçamentifu-ia assinada pela secretiiLr.i4
Joselma Pricila Gomes de Sá.

Para atender à necessidade expressa pela secretaria de saúde de santa Maria da Boa
vista{PE, a solução proposta consiste no fomecimento de gases medicinais, em cilindros sob
regime de comodato, por meio de licitação, na modalidade pregão eletrônico, com critério de
julgamento pelo menor preço unitrírio, em conformidade com a Lei n, 14.13312021.

o pregão eletrônico foi escolhido por ser a modalidade mais adequada para a aquisição
de bens com,ns, conforme disposto no aÍ. 6', inciso XLI, e art. 2g, inciso I, da Lei no
I 4.133 12021, que estabelece:

Art. 6o Para os fins desta Lei, consideram-se:
t...1
XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e
serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou
o de maior desconto;

o objetivo do julgamento poÍ menor preço é selecionar a proposta que represente o
menor dispêndio para a Administração, observados os parâmetros mínimos de qualidade
definidos 

_em 
edital, que assegurem o atendimento da necessidade que originou a licitação.

E importante observar que o menor dispendio não se resume ao menor valor da
proposta, pois os custos indiretos - quando devidamente mensurados ao longo do ciclo de vida
do objeto licitado - também devem ser levados em conta na análise da conveniência da
proposta.

No mais, salienta-se que além dos itens já elencados, o processo de licitação deve
observar o art.29 e art. 17 da Lei Federal n.. 14.13312021:

Art. 29. A concorÉncia e o pregão seguem o rito procedimental comum a que
se refere o art. l7 desta Lei, adotando_se o pregão sempre que o objeto possuir
padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos
pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

Parágrafo único. O pregão não se aplica as contratações de serviços técnicos
especializados de natureza predominantemente intelectual e de obras e
serviços de engenhari4 exceto os serviços de engenharia de que trâta a alínea
"a" do inciso XXI do caput do art. 6" desta Lei.

Art. 17. O processo de licitação observará as seguintes fases, em sequência:

u
Um ncÂ,o têínpo de trabalhol

Art. 28. São modalidades de licitação:
I - hegão;
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I - preparatória;
II - de divulgação do edital de licitação;

III 
- 

1: iT_"..r"!ão de propostas e iances. quando for o caso;
r v - oeJuígamento;
V - de habilitação;
Vl - recursal;
VII - de homologação.

Quanto à subcontratação do objeto. não é recomendável tendo em vista que aexecuçâo integral do objeto por parte do contratado mostÍa_se técruca e/ou economicamenteviável. Além disso, ao considerar as práticas usuais adotadas no mercado, percebe-se que nãohá subcontratação para o objeto em análise, em raáo de sua baixa

No concemente à vigência do contrato, podení ser de I2 meses, contados da assinaturado conÚato' com prorrogações' com base no art.'106 e 107 daLei n.. 14.133/202L F.isa-.e queo contrato deverá conter cláusula que estabeleça o índice de reajustamento de preço,com data_base vinculada à data do orçamento estimado.
Quanto ao pagamento. o aÍigo 145 da rei de ,icitações e contratos estabelece que..nãoserá permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais vinculadasao fomecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços,,. portanto, em regra.o pagamenl. nâo deve ser realizado antecipadamente, somenre a. r".r, a*..p.i"r"r, averificando os requisitos estaberecidos nos parágrafos do art. 145,§ l" e § 2 . da lei referida.quais sejam: a justificativa para o pagamento antecipado e a prestação de garantia adicionalcomo condição para o pagamento antecipado.

Este é o entendimento das cortes de contas, a exemplo, o Acórdão n" 332g/23 doTribunal de Contas da União (TCU) estabelece que a antecipação de pagamentos, emdescompasso com a execução do objeto, sem previsãà no edital e sem as devidas garantias aoresguardo do interesse da administração púbrica, constitui irreguraridade gruu", ,uir"i"nt" p*ujulgar irregulares as contas e ensejar, po. coofigo.a. .11o g.orr"i.o - artigo 2g do Decreto-Lein" 4.657/1942 -, aplicaçâo de sanção aos responsáveis.
Já o Acórdão n' g20g/22 do TCU fixa que, para fins de responsab,ização peranteaquele Tribunal, caracteriza.. erro grosseiro a reartzação de pagamento anlecipado semjustificativa do interesse público na-sua adoção, sem p."ui.ao no edital de ricitação e sem asdevidas garantias que Íssegurem o pleno cumprimento do objeto pactuado.
Logo, opina-se para que o pagamento não seja realizado de forma ântecipâda,todavia, caso seja verificada peras equipes tecnicas eLu secretaria demandante que setrata da exceção, a garantia contratual deve ser solicitada (art. 145, § 2o, da Lei n..14.133t2021).

Frisa-se que o pagamento deve ser rearizado no prazo de até 25 (vinte e cinco) diascontados da finalizaçâo da liquidação da despesa.

bem como interferênci as na competitividade da licitação.
complexidade na execução,

g
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Não há neúum óbice na participação de consórcio, desde que atendidos os seguintesrequisitos do aÍ. l5 daLei n., 14.133/2021,in verbis..

Art. 15. Salvo vedação devidamente .!ustificada no processo licitatório, pessoajurídica poderá participar de licitação em consórcio, observadas as seguintesnoÍIná§:
, - ..:l,O^-]i.O-1,de compromisso público ou paÍicular de constituição deconsorcto. subscÍito pelos consorciados:
ll - indicação da empresa líder do consórcio. que será responsável por suarepresenüaçâo perante a Administração;
III -. admissão, para efeito de iabilitação técnicq do somatório dosquantitativos de cada consorciado e, para 

"f"ito 
d" ilbilitaç;;;;;;ômico_

financeirq do somatório dos valores dà cada conso.ciaãã; -* -*.
IV _ impedimento de a empresa consorciada paÍicipar, na mesma licitação, demais de um consórcio ou de forma isolada;
V - responsabilidade solidriria dos integrantes pelos atos praticados em

"on.I"i::.Tn:o nafase de licitação quanto na de .iecuçao Ao contraio.
§ ," 

?:O]1110:"."rá 
estabelecer para o consórcio acréscimo ae iO"Zo laez por

cento) a 3o%o (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante inàividualpara a habilitação econômico-financeira, salvojuúficação. 
- '-'-- ...-

§ 2. O acréscimo previsto no s lo deste artigo não se aplica aos consórcios
compostos, em sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assimdefinidas em lei.
§ 3. O licitante. vencedor é obrigado a promover, antes da celebração docontrato, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do comp.omisso
referido no inciso I do caput deste aÍigo-
§ 4'Desde que hajajustíÍicativa técnica aprovada pela autoridade competente,o edital de licitação podeá estabelecer f imite m,iximo para ãlirí"ro o"
empresas consorciadas-
§ 5. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizâda pelo
órgão ou entidade contratante e condicionada e ào,nprorrçãoãquã-u noru
empresa_do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeitode habilitação técnica e os mesmos valores para 

"ài" a" õ,I"iii*ça"econômico-financeira 
.apresentados pera empresa substituída pàir"Àr. o"habilitaçâo do consórcio no processo il"itutOrio qr" orlgi;;;;.;;;",;.

Condições de Entrega
A conlratada devení garantir o fornecimento dos itens na sede da secretaria solicitante

ou em um locar previamente acordado. A entrega ocorrerá de segunda a sexta-feira, das ogh àsl7h.

o prazo para o fomecimento programado dos gases medicinais será de 4g (quârenta eoito) horas, contado a partir do recebimento da solici-taçao, nota de empeúo ou ordem defomecimento emitida pela contratante.

,1,
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o prazo para o fomecimento em caráter emergenciar será de até 24 (vinte e quatro)horas, contado a partir da data do recebimento da soliitação, nota de empeúo ou ordem defornecimento emitido por esta secretaria.

Deveres da contratada
1' A contratada ficará obrigada a entregar os cilindros cheios de acordo com o

cronograma /quantidade e tamanho estabelecidos pela secretaria de Saúde;2. Fomecer os cilindros nas quantidades ,"""rr,inio. (CASCO) de oxigênio, em
sistema de COMODATO sem custo adicional para a contratante;3. A empresa vencedora é responsável pela instalação dos gases medicinais
apenas quando a entrega for na casa dos pacientes;

4. Nos casos em que o for entregue a recargas de oxigênio medicinal em
desacordo com os requisitos estabelecidos pera secretaria de saúde de santa
Maria da Boa Vista/pE ou em quantidade inferior ao estabelecido, à empresa
deverá substituíJo ou complementálo em no máximo 24 (vinte e quatro)
horas.

Já a garantia prevista no art. 96 e seguintes da lei supracitada, nâo foi verificada anecessidade, haja vista ser ulna medida adicional de cautera que, se imposta de formadesnecessiíria, pode aumentar os preços do objeto e provocar a desistência de potenciais
licitantes de paÍiciparem do ceíame, consequentemente, restringindo à competitividade.

O recebimento provisório que ocorrerá por ocasião da entrega do material no localindicado pela secretaria de saúde. o recebimento definitivo que se dará em até 03(três) diasúteis, a partir da data do recebimento provisório.
o prazo para recebimento definitivo podeÉ ser excepcionarmente prorrogado, deforma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferiçãodo atendimento das exigências contratuais.
O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da licitantevencedora pela quaridade, correçâo e segurança, isto é, cumprimento de todas as exigências queserão previstas no Edital e Termo de Referência.
A empresa fomecedora dos itens seú responsável pera substituição, troca ou reposiçãodos materiais porventuÍa entregues com defeito, danificados, ou não compatíveis com asespecificações do Termo de Referência. Na substituição de materiais defeituosos/vencidos, areposição será por outro com especificações técnicas iguais. ou superiores com aprovaçãoprévia da Contratante, sem custo adicional para esta.
Para que a empresa possa operar, é imprescindivel que possua:

g D
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l. Autorização de funcionamento - AFE, emitida pela ANVISA da sede da
Iicitante;

2. Licença de funcionamento da vigilância sanitrária estadual,Municipal;
3. Apresentar o Registro no Conselho Regional de euímica (CRe) ou no

Conselho Regional de Farmácia (CRF) conforme Resolução Colegiada (RDC)
n' 70 de 0l de outubro de 200g da Agência Nacional de vigilância sanitríria -ANVISA.

Ainda considerando a determinação do artigo ro, I, da Resolução Anvisa n" 320/2002,
segundo o qual as empresas distribuidoras de produtos farmacêuticos somente podem efetuar
transaçôes comerciais e operações de circuração a quarquer título, de produtos iarmacêuticos,
por meio de notas fiscais que conteúam obrigatoriamente os números dos lotes dos produtos
nelas constantes.

Na data da entrega. os itens deverão apresentar prazo de validade não inferior a 12 meses
ou, quando tecnicamente inviável em razão danatureu do produto, deverão ter, no mínimo,
75% de sua validade vigente, contados a partir da data de fabricação.

Cláusula de reajustamento
Deve haver previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n. r4.r33r202r.
No mais, deverá ser garantido às empresas licitantes enquadradas como

MICROEMPRESA - ME, EMPRESA DE PEQUENO PORTE _ EPP,
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL _ MEI E/OU ÀS COOPENAUVAS - COOP, NOS
termos do art. 34, da Lei Federal n" 11.49g/2007, como critério de desempate, preferência de
contratação, de acordo com o previsto na Lei complementar no 123/06, arteradapelas Leis
complementares 128/2008, 147/2014 e 15512016 e Decretos g.53g/2015, 10.27312020 e
Decrelo Mf 'nicip al 041 /2024.

Neste ponto, frisa-se que, conforme o Decreto Municipar n.' 04r/2024,nos processos
destinados exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos
itens ou lotes cujo valor seja de até R$ g0.000,00 (oitenta mil reais); nas licitações para
contÍatação de serviços e obras que exista exigência de subcontratação de microempresas ou
empresírs de pequeno porte; e nas licitações para aquisições de bens de natureza divisível, sem
prejuízo para o conjunto ou o complexo do objeto, com reservas de cota de aÍé 25%o (v.nte e
cinco por cento) do objeto, deverá ser priorizada a contratação com microempresas e empresas
de pequeno porte sediadas local ou regionarmente, podendo pagar preço superior ao melhor
preço válido até o limite de l0%o. vejamos os artigos lo e g" do Decreto Munici pal 4l/24:

Art. 1o: Nas contratações Públicas de bens, serviços e obras, deverá

-

ser concedido tratamento favorec ido, diferenciado e simplificado

g l
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"h[HJ"",iÍi"?iJi:,,:^lil,,:,"HTH:cooperativas de consumo, nos termos deste Decreto, 
"o. o oUi"ii* à.,

t...1
Parágrafo único: O município poderá estabelecer no atoconvocatório prioridade de contratâçâo para as microempresas e empresas depequeno.porte, sediadas local ou regionalmenre. até o limite de t0Zo ldez por

cento). do melhor preço válido, de acordo com artigo 4g, §:i.au I,"i
Complementar no 123 /2006.

Art. 9" - Para aplicação dos beneficíos previstos nos arts. 6o a go:
t...1

ofertÍ 
III _Aplica-se o disposto no inciso anterior à situações em que Írs

."diri^'ll:::'l'das 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte

l: l"*, ou regionalm_enre 
_ 

sejam iguais ou até l0%o 1àez po, cento;supenores ao menor preço ofeÍado;

,IV -A prioridade será para as microempresas e empresas de pequeno
porte sediadas na região do São Francisco no Éstado ae pàma.Uuü qu. ecomposla pelos municípios de Afrânio, Cabrobó, Dormentes, Lagoa órande,
Orocó, petrolina, Santa Maria da Boa Vista e Terra Nova;

.- V. Não tendo microempresas e empresas de pequeno porte sediadas
na região delimitada no inciso anterior, cuja proposta.este.la no ii.iãa" u,g
l0o/o (dez por cento) previsto neste artigo, a prioridade p;"d";tr;;;;; p_"as mi
.;iJ::1:;'.?"ri oiliffi oÍio,o",'"no 

porte sediadas nos demais

t...1
A ideia central é democratizar o acesso as contratações púbricas, permitindo que asmicro e pequenas empresas não apenas participem, mas também consigam vencer licitações

que, em condições normais, seriam ocupadas por grandes empresírs com mais recursos.
Ressalta-se que como o processo terá itens que ultrapassam o montante de Rg

80'000,00 (oitenta mil reais), no termo de referência deve ocorrer a subdivisão do iÍem em cotaprincipal e cota reservada (até 25o/o), obedecendo os preceitos legais.
Por fim, do que couber, deve ser observado também os documentos de habilitação

expressos no art. 62 da lei supracitad4 principalmente, os jurídicos, fiscais, sociais etrabalhistas, assim como a RESoLUÇÂo rc N. 27r, DE 22 DE JANEIRO DE 2025 eRESOLUÇÃO TC N. 249, DE 7 DE Acos To DE 2024,.

6. ESTIMÃflvÁs DAS QUAI{TIDADES pÁRÀ coNTrurrÂÇÂo
seguem. abaixo. a quantidade estimada pela Secretaria de saúde. conforme osDocumentos de Í'ormalização de demanda (DFD):

Um no'/o ternpÕ de trêbãlhd

medicinal (Or), em cilindro de aço de 6 a 10 mr
(m3), conforme Ánvisa e ABNT.

ITENS DESCRI AO
01

UND NTD

E-môil: gabinete.êsantâmaíiad
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02 Oxigênio medicinal (Oz). em cil indro de aço de I (mr). 3
--'r5óo -*--*in1

conforme Anvisa e ABNT.

04 Oxigênio medicinal (or, em cilindro de aço de 0,30 m' 30m' conforme Anvisa e ABNT-

06 Ar comprimido medicinal de2,2 (m). m3

Procede-se à comparação com a quantidade anteriormente contra tada em 2023:

ANEXO I

UITIO oüatll- uÂRca
yÂLoi :

ÍOTAIUI{IT R3
**T- oEscR çÃo

R'

ur"*l

rtcat oEscRrçÂo uxlD euÂrÍÍ, HAnc^

1'1,95 15

'",=SSFF

3,'.50

69 rÍo 22.?J8.00

H.all,
(coT^ :

Fi.tl{crpÂLr i6iÉno*

r.r' : :.sso sfs i :s,:o

25,30. r89.7SO.m

:s,:0 , t2.ox.oo :

:Í.,'E'E

Ar-
ür : 480

Yrtot Íofal

Total: R$ 371.569,05

^ 
Procelg*e à comparação com a quantidade anteriormente contratada referente aoContrato n" 75120242

ú
Um no\,o tempo de têbalhol

03 Oxigênio medicinal (o,), em cilindro de aço de 2.2 m3 300
ABNT.

100

medicinal de 7 a05 m3 100

E-môil: gabinetêOsântarnari.

Têl: (87) 3a69 4,41
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8 250 : 27.@

Unia
V.b. totrl

Iár.
Prnttltrdo

'ra2*,ú

59.,195.00

;r*-
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3'4 - o prçxnte contrato 0752024 teve seu valor inicial majorado em RJ 5s.6g7§0 (cinquents e cincomil. seiscentos e oitentr e 3€t€ reris e cinquenta ceoi""*), passardo o vator gtobal de R§ 361.275,1xt(rr'zerto§ e sessentr e um mil duzentor e saeotr e cúco rerir). pâra o rrlor global de R§ 416.g62.50(quatroceotos e dezesseis mil Éovecetrto§ . r*r"or" . Joi, reais e cinquenta cctrtrl.o§) considcrandoa necessidade de adequaçâo à condiçôes de prestação dos seniços, bem como a rú.1i..çao dos cusrosoperacionais envolr.idos.

Em resumo:

VALOR IPCA
RS 37r.569,05 4,62yo

VALORATUAL
R$ 388.735.s4

IZADO
2023
2021
202i
MEDIA
Preüsã a2O26

361.27i00 1.8i96
4t§s6250 !,2§o/o

R$ 400. 728.40

RS i78.72-{.58
R$ 434.72s,10

GAS MEDICINAL

E-mêil: gabinete,Osantãmêri

Têl: (87) ga69 4t4i

R§
R§

R§ 452.421,00

.2023

.2024

t2025

)2026

10

tsta.pe.gov.br

g

ANO

^ Procede-se à comparação com a quantidade anteriormente contratada, referente aoContrato n" 75t2025,:

zJ.26
2$go

2023
239l

I

2025
26%

2024
230Â
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observa-se que o Município vem seguindo uma tendência de aumento nos gastos com
gases medicinais. Tal evorução mostra-se compatível tanto com a alta nos pr.ço, Ã mercado
quanto com o crescimento natural da demanda nos serviços de saúde.

A expansão da cobertura dos atendimentos, o fortarecimento da estn:tura hospitarar e o
aprimoramento das açôes de urgência. emergência e atenção básica implicam aumento direto
no consumo de gases medicinais, insumos essenciais para a manutenção das atividades clínicas
e hospitalares. Nesse contexto. as alterações quantitaiivas verificadas mostram-se .o-putírr.i,
com a realidade da rede pública de saúde. refletindo adequação ao interesse público e ao
atendimento eficiente das demandas do Município.

Deve-se observar. ainda, a inclusão de novos tamaúos de c,indros de oxigênio
medicinal, especialmente em capacidades menores, visando merhor adequação às demanias da
Secretaria de Saúde.

7. LEVANTAMENTO DE, MERCAIX}

O levantamento de mercado, que consiste na aruílise das altemativas possíveis, ejustificativa técnica e econômica da escorha do tipo de solução a contratar, estií disposto no art.
18, 1"§, inciso V, da Lei Federal n." l4.l33l2)2l.

Diante da necessidade apontada pelo município, foi realizado o levantamento de
mercado para analisar soluções possíveis que veúam a atender de forma eficiente a demanda,
identificando-se pelo menos 04 (quatro) cenários:

solução n' I - contratação de empresa para fornecimento de gases medicinais
em cilindros sob regime de comodato

Vantagens:

' Dispensa a necessidade de aquisição de cilindros pela Administração pública, reduzindo
custos iniciais de investimento;

' Transferência à contratada da responsab idade pela manutenção preventiva e corretiva
dos cilindros e equipamentos;

. Maior agilidade na reposição dos gases medicinais, garantindo continuidade no
atendimento hospitalar e ambulatorial;

' Modelo amplamente adotado por entes públicos em contratações similares, conforme
verificado em consultas ao portal Nacional de Contratações públicas _ pNCp;

' Redução de custos operacionais relacionados à gestão e manutenção dos recipientes.
Desvantagens:

' Dependência operacional da empresa fomecedora quanto à reposição dos cilindros;
' Necessidade de pranejamento Iogístico adequado para evitar risco de desabastecimento.

Rua Nunes Machado, SO - Centro - 56330-000



solução n" 2 - Aquisição de cilindros próprios pelo Município com contrataçllo
apenas do fornecimento dos gases medicinais

Vantagens:
o Maior autonomia operacional do Município quanto à disponibilidade dos cilindros;
o Possibilidade de utilização dos recipientes em contratos futuros com diferentes

fomecedores.

Desvantagens:
. Elevado custo inicial para aquisição dos cilindros;
. Necessidade de manutenção periódica, inspeções técnicas e substituição de

equipamentos sob responsabilidade da Administração;
. Necessidade de estrutura técnica para gestão e controle dos recipientes;
. Maior complexidade administrativa e operacional na execução contratual.

Solução n' 3 - Utilização do Sistema de Registro de preços (SRp)
Vantagens:

Possibilita maior flexibilidade na gestiio das contratações, permitindo que a
Administração realize aquisições de forma parcelad4 conforme a necessidade efetiva
de consumo;

constitui ferramenta eficiente quando há incerteza quanto aos quantitativos exatos a
serem demandados ao longo da vigência contratual.
I)esvantagens:

Não se mostra a altemativa mais adequada quando há previsibilidade razoável da
demanda anual, como ocorre no fomecimento contínuo de gases medicinais destinados
à manutenção das atividades hospitalares e assistenciais;
Pode implicar maior complexidade administrativa na gestão da ata de registro de preços,
especialmente quando

paÍicipantes;
não há previsão de contratações por múltiplos órgãos

Solução n" 4 - Credenciamento de fornecedores
Vantagens:

. Possibilidade de contratação simultânea de múltiplos fomecedores;

' Redução do risco de desabastecimento em caso de indisponibilidade de um fornecedor
específico.

Desvantagens:
. Maior complexidade na gestiio contratual;
. Dificuldade de padronização logística e operacional;

u
Urn nqvo ternpo de tr#lhd

Rua Nunes Machâdo, 50 - Centro - 56390-000

.12
E-rnail: gabineteiêsantamari

T€l: (87) 3869 4141



,-ê,.

u
SAilIiA ]ITARK
DABOAVISf,A
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Modelo menos usual para fomecimento contínuo de gases medicinais em municípios de

pequeno e médio porte.

0I

0

03 133103

0+ .í33103

Oxigênio medicinal (O2)
em cilindro de aço de 6 a
l0 m3, conforme
ANVISA e ÁBNT

Oxigênio medicinal (02).
em cilindro de I mr.
corlfôrme ANVISA e
ABNT

Oxigênio medicinal (02)
cm cilindro de 2,2 m'-
conforme ANVISA e

ABNT

2025â3
VALOR UNIT: Rli 97,fi)

pnco.sov.b aoor.edirais{}244I I 85q)0I0i,'20
26' i

VALOR UNIT: Rll 3.3,fi)

I 10.000

500

300

30

1'ALOR
TOTAL

R§
312.300.00

R$
57.495,00

R$
43.326.00

VALOR UNIT:B33J3

httDs://DncD.go\.br/lpp/editâis/0 I 6l 27{{0{}all20l

httDs:1/DncD.gor.t r/rDo/editaisÁ38q I 283000l-]6
20t6r l0l

1026,1 18

VALOR l-rNIT: RS,tl.25

h t los:/:lpllc!,goÍ.brlâ DD/r ditaisl l -l9llE-108000I39

h tr Dncp.sor.br/aDDled itàisl887Í)2(ltqu)0 ! 89

Oxigênio medicinal (02)
em cilindro de 0.30 m3-

conforme AIIVISA e
ABNT

2016i4
\'ÂLOR t-NlT: RS 125.00

httns://DncD,gov.brlâDD/editâiv0l6l2S52000l 1,1

21t26il
VALOR L\lT: RS 125.00

h ttDs://rrncD. í,v.br/aÍrDled ? t 657X900$17{
2016â-l

VÁLOR UNIT: R$ 1.10,00

TTE}t CÁTMÂT UND

httDs i//DÍct .gov.brlâÍ)D/editâisloI6 | 2552000I lf,

VALOR UNIT: R§ 125,00

httDs://oncD,sor.br/sÍ)D/editâi§,'8?5720{ó000 163

:0:6I
VALOR UNIT: R§ 144,42

YALOR t;NIT: RS 1,15,00

2í126tl

l0:6r33

13

.pe.9ov.b.E-rnôil: gabisetêíêsantã

T3l: (87) 3869 4141
Rue Nunes Maihado, 50.i Centrô - 56380-000

Quanto à análise de mercado, mediante o levantamento de contratações similares,

foram encontrados os seguintes resultados para o objeto pretendido:

2tJ23il31
VALOR UNIT: f,$ t14,99

https://pncp-sôr.br/llrrp/editaislol 6l 25520001 l3/

httos://Drtcp.gov.brlâpp/e(litrisr? 1657290001 ?{l

RS .Í.200.00

,133 t03

433103

v.{tI)R DE QNT



httos:.//Í)ncD.go\.br/iDÍrlrdilàiJ.{g{: l259m0l l0t
2{l26i2l

VALOR UNIT: R§ 14453
05 36618,1 Ar comprimido medicinal

deTal0mr
https://pncp,sov.br/, pp/editris1l380E6 I J000I 00/

2024119
VALOR UNTT: RS 35,00

hnns:,',Í!ncD.eo§.b.,'at)D:rditair.rí-I) I 593 780{)(} I I r7 i20

-li:I
VALOR UNIT: §§ 3dttr

httDs:l/Dncp.gov.brlaDp/êdiÍâis/l 3?8 I J6.lU)01 06/
202511J

VALOR UNIT: R§ ,l{),00

r00

06 166184 Ar comprimido medicinal
de 2.2 m

httos://DncD.góv,1, r/â DÍrledità is1082887000t10 I J5i
l{r2519

VALOR UNIT: Rl§ l0O,0O

h ttps:/'lDrcp.gov.t r/á ÍrD/e.lirâisrt86OJ89?000 I {13/

VALOR UNIT: El llím

httDs : //orcD. gor.brlâoD/ed itâis/ I 059ttó{Ílü}0 I 65/

VALOR UNIT: R§ 138,90

2025162

202ir:8

100

RS 1.600

R$l1.500.0
0

Tais referências foram obtidas por meio de pesquisa no PoÍal Nacional de Contratação

Pública (PNCP) e sites da intemet, com intento de uma aniilise inicial dos preÇos praticados e

avaliação da viabilidade econômica da contÍatação pela autoridade competente.

Com base na pesquisa inicial prevista no tópico 7 deste instrumento, o valor estimado
da contratação é de R$ 452.421,00 (quatrocentos e cinquenta e dois mil, quatrocentos e

vinte e um reais.)

Ressalta-se, como bem definiu o Tribunal de Contas da União, não é o objetivo
principal, no momento da elaboração deste instrumento, definir o valor da contratação, ou que

constará no Edital, ou em outros documentos do processo. Ou seja, o valor estimado no ETP
deverá ser reavaliado, não se confundindo com a pesquisa de preço e outras técnicas
estimativas, para aumentar sua precisão e possibilitar servir como parâmetro ao termo de

referência.
Assim, o valor definido neste tópico não é o final da contratação, devendo os

responsáveis pela pesquisa de preço e secretaria demandante analisar a proposta da contratada
e a comprovação do seu valor, como definido pela lei e TCE, pois o objetivo principal do ETP
é possibilitar a escolha da solução mais vantajosa e o pronunciamento conclusivo sobre a

viabilidade da contratação.

g
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Após a análise das altemativas disponíveis no mercado para atendimento da
necessidade admini strativa, conclui-se oue a solucão ma is adequada consiste na contra tacão
de em Dresa Dâra fornecimento con tínuo de gases medicinais. com disoonibilizacã ode
cilindros em regime de comodato. Dor m deelo rocedimento licitatório na modalidade
pregâo eletrônico. com critério de julgamento pelo menor preço por item, nos termos da Lei
n'14.133/2021.

A adoção dessa sorução mostra-se tecnicamente viável e economicamente vantajosa
tendo em vista que o fomecimento em regime de comodato dispensa a necessidade de aquisição
de cilindros pela Administração Pública, transferindo à contratada a responsabilidade pela
disponibilização, substituição e adequação dos recipientes às normas técnicas e sanitárias
vigentes, reduzindo custos operacionais e garantindo maior eficiência logística.

Além disso, o fomecimento contínuo dos gases medicinais é indispensável à
manutenÇão das atividades hospitalares, ambulatoriais e domiciliares desenvolvidas pela rede
municipal de saúde, especialmente para atendimento de pacientes em situações de urgênci4
emergência e suporte terapêutico prolongado, razão pela qual se faz necessária a contratação de
solução que assegure regularidade, segurança e rapidez na reposição dos insumos.

A solução proposta contempla:
a) fomecimento parcelado e contínuo de gases medicinais, conforme a demanda da Secretaria
Municipal de Saúde;

b) disponibilização de cilindros em regime de comodato, sem ônus adicionar para a
Administração;

c) substituição imediata dos recipientes vazios por cilindros abastecidos, conforme cronograma
operacional previamente ajustado;
d) responsabilidade da contratada pela manutenção preventiva e corretiva dos cilindros,
válvulas e demais acessórios vinculados ao objeto contratado;
e) garantia de qualidade, rastreabilidade e conformidade dos gases medicinais com as norrnas
da Agência Nacional de vigilância saniüaia - ANVISA, Associação Brasileira de Normas
Técnicas - ABNT e demais regulamentos aplicáveis;
f) logística de entrega sob responsabilidade da contratad4 assegurando atendimento
programado e emergencial às unidades de saúde do Município.

Ressalta-se que a solução escolhida encontra respaldo nas práticas adotadas por
diversos entes públicos em contratações similares, conforme verificado em consultas ao portal
Nacional de contratações Públicas (pNCp), demonstrando aderência as soluções usualmente
empregadas pela Administração Pública para atendimento de demandas dessa natureza.

e tratar de

em edital.

Adicionalmente, a adoção da modalidade pregão eletrônico justifica-se por s
contratação de bem comum, cujas especificações podem ser objetivamente definidas

I
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proporcionando maioÍ competitividade entre os licitantes, economicidade na contratação e
seleção da proposta mais vantajosa para aAdministraçâo Públic4 conforme disposto no art. 6",
inciso XIII, e arrt. 28, inciso I, da Lei n 14.13312021.

Dessa forma, a soruçâo pÍoposta revela-se adequada sob os aspectos técnico e
econômico, assegurando o fomecimento contínuo e seguro dos gases medicinais necessários ao
funcionamento regular da rede municipal de saúde e à adequada prestaçâo dos serviços
assistenciais à população.

Lei no as licitaçôes
Em regra, conforme inciso V alínea b, do art. 40 da

devem atender ao princípio do parcelamento, quando
economicamente vantajoso.

for tecnicamente viável e

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de
consumo anual e observar o seguinte:
(...)
V - atendimento aos princípios:
(...)
b) do parcelamento, quando for tecnicamente viáver e economicamente
vantajoso;

o objetivo do parcelamento é ampliar a competição com vistas à economia, isto é,
possibilitar a participação de maior número de licitantes que não teriam capacidade ou
condições de atender aos requisitos de habilitação para disputar a totalidade do objeto
pretendido. no entanto, conseguem disputar uma parcel4 acarretando propostas mais vantajosas
ao reduzir o valor global a ser despendido pela Administração e evitando a concenúação do
mercado.

Portanto, no cÍso em tela, por ser objetos independentes, que podem ser divididos em
itens separados, é viáver tecnicamente e economicamente vantajoso o parcelamento.

1I. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a contratação de empresa para fomecimento de gases medicinais, incluindo
cilindros em regime de comodato, pretende-se assegurar o abastecimento contínuo e seguro das
,nidades hospitalares, garantindo condições adequadas para a marutenção dos atendimentos
médicos prestados à população.

A contratação visa:

l

Um nü,o êrnpo de traba,lol
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a) Garantir o fomecimento ininterrupto de gases medicinais' indispensáveis à realização de

p.o."di-"rrto, .línicos, ciúrgicos e de urgência e emergência;

b) Assegurar a disponibilização de cilindros em regime de comodato' com manutençâo

;;"r;;;" " 
corretiva incluída. reduzindo custos com aquisição de equipamentos próprios;

c) Proporcionar maior eficiência, com reposição programada e atendimento ágil às demandas

da unidade hosPitalar;

d) Promover economicidade e melhor aproveitamento dos recursos públicos' mediante

cont.atação po, -eio de procedimento competitivo com critério de menor preço;

e)Garantirocumprimentodasoormastec.,icasesanitráriasvigentes,assegurandoaqualidade.
."guturrçu e .ust eabilidade dos gases medicinais fomecidos;

Í) Reduzir riscos de desabastecimento que possam comprometer a continuidade dos serviços de

saúde e a segurança dos Pacientes'

Dessa Í-orma, a contratação contribuirá diretamente para a regularidade, seguança e

qualidade da assistência hospitalar, atendendo ao interesse público e às necessidades da rede

municipal de saúde.

Com base nas informações fornecidas' algumas providências que a administação deve

adotar previamente à celebraçào do contrato para fomecimento dos gases medicinais' com

cilindros em regime de comodato, incluem:

a) Defrnição do escopo do contrato - É essencial que o Município defina claramente o

escopoda"on*tuçao,",pecificandoascaracterísticastécnicasdosgasesmedicinaisa
serem fomecido., b"..à.o as condições do regime de comodato dos cilindros. de

modoaatenderadequadamenteàsnecessidadesdaunidadehospitalareassegurara
continuidade dos serviços de saúde;

b) Elaboraçâo do Termo de Referência - o TR deve descrever detalhadamente os

requisitos técnicos que foram abordados nesta ETP' as condições de execução' forma de

pagamenlo, obrigações da conüatante e contÍatada' sanções' prazos' rescisão' gamntia

dotação orçamenüiria etc' ;

c)EstudodeviabilidadeFinanceira_imprescindívelparaverificaradisponibilidadede
reclúsos orçamentários para a contratação dos serviços e equipamentos necessários'

bem como o custo-beneficio de tais investimentos;

d) Etaboração da minuta do contrato - importante elaborar minuta contratual' com as

especificações a.tufnuaut oriundas do ETP e TR' Além disso' a administração deve

negociarostermosdocontrato,esclarecereventuaisdúvidaseformalizaracontÍatação
por meio de assinatura das Partes;

u
Um ncÀÉ teínpo de trabalhd
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e) Parecer jurídico - deve ser encamiúados todos os artefatos da fase preliminar paraanálise e parecer da assessoria jurídica do município. bem como realizar todas asmodificações apontadas;
f) Anárise da controradoria - a controladora e sua equipe devem verificar a viabilidadeda contratação, bem como alegalidade, sendo que o processo deve ser encamiúado aesse setor antes da contratação;
g) Gestor e Íiscar do contrato - a secretaria demandante deve designar funcionários paragerir e fiscalizar o contrato, informando as atribuições de cada um:h) Realizar todas as publicações necessárias - toao. o. u..l,ruiüs, principalmente osreferentes às contratações, salvo as exceções previstas em lei. Desta forma o aviso delicitação e demais atos devem ser publicados no Dirário do Município. AMUpE. Diríriodo Estado, União e pNCp, conforme os prazos definidos em lei.

13. C(}NTRÀTAçôES CORRELATÂ§ Ê/ou TNTERDEPENDENTES

Nâo foram identificadas.

14. DESCRIÇÃO I}E *6§ÍVDI§.''*PÂ.'O§ ÂMBIENI{IS E RESPEC.TIVÀSMEDIDAS I/ÍITIGATX)RAS

Entre os possíveis impactos ambientais, destacam_se:
a) Emissão de gases poluentes decorrentes do transporte dos cilindros até a unidadehospitalar;

b) Riscos ambientais associados ao aÍnazerutmento inadequado dos cirindros, caso nãoobservadas as normas técnicas aplicáveis;
c) Possível geração de resíduos decorrentes da manutenção dos equipamentos cedidosem comodato.

Um nctro têmpo de trabalhol
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Como medidas mitigadoras, deverão ser observadas as seguintes providências:

^ 
a) 

- 
Exigir que a empresa contratada realize o transporte dos gases medicinais emconformidade com a legislaçâo ambiental e normas técnicas vigentes;

b) Garantir que os cirindros e demais equipamentos disponibilizados em comodatoestejam em perfeito estado de conservaçâo, r"gu*nçu 
"-o"n 

ro dos padrões exigidos perosórgãos reguladores competentes;
c) Assegurar que a contratada seja responsáver pera manutenção preventiva e corretivados equipamentos, bem como pela substituiçào ú;"l..;-;r" apresentarem defeiros ou riscosoperacionais;

d) Exigir que a contratada realize o recorhimento adequado dos cilindros inutilizados oudanifi cados, promovendo sua destinação u.Ui.n,ufÁ.nt" 
"á.r",u;e) observar as normas sanitárias e técnicas apricáveis ao armazenamento e manuseio degases medicinais, garantindo segurança ambiental e operacional.

Rua Nunes Maihado, 50 - Centro - 56J80_OOO ta.pe.gov.br
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Dessa forma" conclui-se que os impactos ambientais decorrentes da contratação sãomínimos e controláveis, podendo ser mitiguaor -"ái-i"-J"o.p.i."nto das normas técnicas,

;f"t#ã:tr?[::]s 
aplicáveis, não r,"ãrao i-p.ãm"r,tos ambienrais rereuun ., Jo".uçao

Ressalta-se que pode haver fatores que não foram identificados por este estudo quepoderão gerar diversos impactos ambientais não mesuráveis.
Além dojá exposto' recomenda-se a adoção de práticas de sustentabilidade Ambiental,conforme Instrução Normativa n." 0l/2010, au s".r"tu.iu de Logística e Tecnologia dainformação do Ministério do pranejamento, o.çu-*to 

" 
õstão e demais legisração correlatas,no que couber, bem como o Guia Nacional de contratações Sustentiiveis; o cumprimento asNormas Brasileiras - NBR publicadas pela Associaçào i.*1"i.u de Normas Técnicas sobreresíduos sólidos; e cumprir diretrizes relativas à gestao integrada e ao gerenciamento deresíduos sólidos. obedecendo aos parâmetros estaberlcidos pela Lei n.. 12.305/2010.

A contratação de empresa- para fomecimento de gás medicinal, incruindo cirindros emregime de comodato, por meio da modalidade de liciãção denominada pregão, na ttrrmaeletrônic4 configura-se como uma altemativa jurídica adequada para a pÍesente situação. opregão é uma modaridade de licitação 
", qu" o, interessados apresentam suÍ§ proposlas pormeio de lances públicos. realizados de forma sucessiva, podendo ser crescentes ou decrescentes.

modalidade eletrônica preferenciar. o objetivo centrar do pregão é assegurar a competiçâo entreos licitantes, promovendo a seleção da proposta mais ,rantal0sa para a Administração púbrica,
considerando o critério de julgamento à. ,n.no, preço, conforme estabelece a Lei n.14.133/2021.

Dessa forma, conclui-se qxe a contratação pretendida é tecnicamente viável,juridicamente possível e operac-lonalm"rt" o.""rrá,riu pL o atendimento das finalidadesinstitucionais da secretaria de saúde, estando plenamJnte aliúada com os princípios daeficiência, economicidade e interesse público.
Não obstante, a autoridade competente e a equipe técnica devem verificar o rearimpâcto na capacidade financeira e orfamentária, se há proporcionaridade diante dareceita prevista para 2026.
Ante o exposto, em atenção ao expresso no art. lg, lo§, inciso y da Lei Federal n..14.133/2021 e demais r.tiCor, u.T:_lulidaie viável é o pregão pelo critério de julgamento demenor preço, posiciona-se pera viabilidade e razoabilidaáe da realizaçâo au 

"onà,Jçao, n.r,uforma de ricitação' visando à consecução da sorução detalhada neste estudo, para atendimenro

ú

Urrt ncÀl,r: ternpo de trâbalho!
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à necessidade manifestada pelas ríreas requerentes nos Documentos de Formalização deDemand4 desde que sejam atendidos todos os requisitos legais e orientações das cortes deContas (TCU e TCE/pE), bem como a verificação financeira e orçamentária.

Santa Maria da Boa Vista,/pE, 13 de abril de 2026.

Gerente de
Freire

Processo de Contratação
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